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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PRO VAS 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2011, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE GUARNIERI PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
RESOLVE: 

 
I – HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para os 

cargos: 
 

Denominação  Quantidades de inscritos 
Artífice 002 
Motorista 016 
Servente de Escola 034 
Zelador de Praças e Jardins 006 
Ag. Comunitário de Saúde – Área de Abrangência: Bair ro Rio Preto 007 
Ag. Comunitário de Saúde – Área de Abrangência: Barr eiro e Renópolis 008 
Auxiliar de Serviços Gerais de Manutenção de Frota 002 
Padeiro 001 
Atendente 037 
Atendente de Serviços Gerais 018 
Auxiliar de Enfermagem 012 
Auxiliar Odontológico 005 
Escriturário 021 
Farmacêutico 011 
Médico da Família 003 

 
II – INDEFERIR NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS , por não 

preencher o requisito 3.1.6 do Edital de Concurso 002/2011, as seguintes inscrições ficando as mesmas DEFERIDAS 
na condição de NÃO Portadores de Necessidades Especiais: 

 
Nº 

Inscr. 
Candidatos Cargos 

Documento 
identificação 

20019 Diego Wellington Aparecido dos Santos Servente de Escola 46387121-2 
20178 Roni Anderson Pena Zelador de Praças e Jardins 41028595-X 

 
 

III – CONDICIONAR, por não preencher o requisito 2.2.5 do Edital 002/2011, as seguintes inscrições 
para o seguinte cargo: 

 
Nº 

Inscr. 
Candidatos Cargo 

Documento 
identificação 

20191 Ana Cláudia Aparecida Ribeiro Motorista 35421460-3 
20052 Adriano Coutinho Viriato Motorista 204326679 

 
IV – CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas no dia 06 DE 

NOVEMBRO DE 2011, no seguinte local e horários: 
 

 

INÍCIO DAS PROVASINÍCIO DAS PROVASINÍCIO DAS PROVASINÍCIO DAS PROVAS: : : : 8888    hhhhorasorasorasoras        
Denominação Local de Prova Endereço 

Artífice 

“ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO 
NOÉ ALVES FERREIRA” 

Rua Coronel Sebastião Marcondes 
da Silva, 149 – Centro – Santo 

Antônio do Pinhal - SP 

Motorista 
Servente de Escola 
Zelador de Praças e Jardins 
Atendente 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Odontológico 
Escriturário 
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INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: 14 horas14 horas14 horas14 horas        
Denominação Local de Prova Endereço 

Ag. Comunitário de Saúde – Área de 
Abrangência: Bairro Rio Preto 

“ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO 
NOÉ ALVES FERREIRA” 

Rua Coronel Sebastião Marcondes 
da Silva, 149 – Centro – Santo 

Antônio do Pinhal - SP 

Ag. Comunitário de Saúde – Área de 
Abrangência: Barreiro e Renópolis 
Auxiliar de Serviços Gerais de 
Manutenção de Frota 
Padeiro 
Atendente de Serviços Gerais 
Farmacêutico 
Médico da Família 

  

Para os candidatos ao cargo de Motorista deverão estar em posse de suas respectivas Carteiras de 

Habilitação na Categoria “exigida no Edital do Concurso” ou superior, sem restrições e com prazo de validade 

respectiva não vencida. 

Para os candidatos cujas provas previstas pelo Edital são Escritas e Práticas , serão realizadas na 

mesma data, em locais e horários que serão anunciados nas respectivas salas durante as provas escritas.  

Os candidatos interessados poderão obter o seu respectivo CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, através do 

site  www.consesp.com.br . Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 

Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 

munidos de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, e documento de identificação com foto, conforme Edital. 

Nos horários estabelecidos, o portão será fechado, não se permitindo a entrada de candidatos 

retardatários. 

V – DETERMINAR o prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais Recursos sobre o presente Edital, 

devendo os mesmos serem protocolados no setor competente da Prefeitura. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Santo Antônio do Pinhal – SP, 20 de outubro de 2011. 
 
 
 

JOSÉ AUGUSTO DE GUARNIERI PEREIRA 
Prefeito Municipal  


